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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.680-002.531/90-17
. Sessão de::	 24 de março de 1993	 ACORDNO N2 201•65.830
Recurso no g	 B6.173
Recorrente::	 LUBRIVILA - LUBRIFICANTES VILANOVA LTDA.
Recorrida g	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

PIS/FATURAMENTO - Infirmada a presunçao de omissa°
de receita COM base em saldo credor de caixa com a
demonstraçao de que tudo nao passou de mero erro
de escrituraçao improcede a pretensao da presente
contribuiçao a essa rubrica - SALDO CREDOR DE
CAIXA. DoAçrío INDEDUTIVEL - Demonstrada que a
entidade beneficiãria nao se enquadra no conceito
de filantropia traduz tal incorreta deduçao em
diminuiçao da base de câlculo da contribuiçWo aqui
Ohjetivada.	 GLOSA DE CUSTOS -	 Incablvel

.	 apropria0o de custos quando na escritura0o nab
consta receita a essa rubrica. Recurso provido, em
parte.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por LUBRIVILA - LUBRIFICANTES VILANOVA
LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator..
Plus en to o Coo sol hei. r o 1-11:::111:;;IC/1.31::: NEVES DA SILVA,.

Sç7t. 1. a d as	 ;:3,:: , s se,' e s • c.:, n) 24 do março :1o199'%
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DOMINGOS ALFFU COLENGI DA SILVA NETO - Relator

42/CfiCill4WIMe0--V2
ARNO CAETAN) DA SILVA - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

VI STA EM f::3 IE S E3 No DE: 2 3 F E V 19 94
,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LINO DE AZEVEDO MESQUITA, SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS
SALOMMO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SARAH
LAFAEYTE NOBRE FORMIGA (Suplente). i
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Processo no	 10.680-002.531/90-17
Recurso no	 86.173	 •

Acór~ no	 201-68.830
Recorrente:	 LUBRIVILA - LUBRIFICANTES VILANOVA LTDA.

RELATORIO	 .

O presente processo já foi apreciado por esta
Cámara, em Sesso de 08 de janeiro de 1992 9 ocasi2(o em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento convertido em diligencia à
repartiOo de origem, para que fosse anexado aos autos, cópia de
todos os elementos de convicOo existentes no processo IRPj„ bem
COMO a impugna0o e recurso voluntário.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que compffe a mencionada diligencia (fls. 40/42).

Em atendimento ao solicitado, foi juntado aos
autos, os Documentos de fls. 45 a 62, bem como, cópia do Acórd'ão
no 101-82.577, de 07/01/92, da Primeira W.mara do Primeiro
ConSelho de Contribuintes, que, como se ve, .por unanimidade de
votos,'rejeitou a preliminar de cerceamento do direito de cl efesà
e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso (fls. 63/68).

E o relatório.	

(31»P.:
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Pesa sobre a Recorrente, em síntese, as seguintes
irregularidades::

1)	 saldo credor de caixa no valor de 	 Cr$
105 „ 782. „ 4 1. 0 !, 	1. t V a	 a.c) â no-b	 de 1955r,

.)	 1. o	 c! o	 1. o r • de Cr1 50.000„00	 corre:..spc)nde)nt.c.)
c)•.:1.5.,o -V i ta	 o C 1. u b e III. n e :1 r- o cl e Cr :1 d o r. 15 d O 1::'.á s s I( s

1. o v.	 cl c3s c: s -tos cor r .	 p o ri ci e n •.)s à	 í",: g .̀ O (1

r ig c.) rant c.)s „ 	 c: ig ar r os e outros produtos rc .)vendi dos	 pela
Autuada.

Em prol de sua defesa alinhou, o quanto se coloca
em destaque, rumlidament.en

1 - preliminar de cerceamento do direito de defesa
pelo fato de ter se utilizado, a Deciso Recorrida, na sua
fundamentaçàb, de argumentos vagos e imprecisos!:

2 - quanto ao mérito aduz que::

a) OS elementos por ela apresentados comprovam que
CD saldo credor de caixa resultou de equívocos contabeisN que o
aviso de lançamento referente a operaçãb de resgate transitou na
conta bancos e r(o na conta caixa e que a imperfeiço contábil
teria sido logo notada e estornadaN

b) quanto a glosa do valor de Cr$ 50.000,00,	 diz-
s e r-	 1'11	 fri p o	 ri.s q uo ost á	 a c o n cl a	 c: O ii)	 cl 0 as; 'No

t.a	 é). o	 c u bo	 n :1 1'0	 Ci	 iAt1 I'	 (1	 â :5 a r (:) :5	 u e	 Cr'
enticiclo de natu	 Z	 C:k.k 1. tu. r a 1 e c 	 n :1f :1 c:•.,‘ c: o n -I :i. tu c{ a nos m c)
cl ':)	 a I"	 (.:j o	 1.30	 cl o	 R IR /80 !,	 ton cri	 ri. cl o	 respeitado	 o	 1 ri. (1)

S â 1:)	 :i. do no •-:).rti. cio  243 „ c! o m S ft! O R 1.1:;:

f :1n:à cnon t. e n o to can te A g 1 os •.,). dos custos
correspondentes às aquisiçCies de refrigerantes, cigarros e outros
prmiutos revendidos pelo posto de gasolina, sustenta que inexiste
a obrigaço de emiss'ão de nota fiscal com cri iscriminaç'Ao do
produto de modo a identificá-lo no conjunto de receita de venda.

• •
Entendo que a prejudicial de mérito rao deve

prosperar, visto • estar devidamente fundamentada, guardandc
conson2ncia com a matéria sobre a qual se está a decidir.
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Rejeito,	 assim,	 a prejudicial,	 passando	 a
enfrentar o mérito!

Da análise de tal, a exemplo do que com
ineX:edível acerto sentenciou a Eg. Primeira CAmara do Primeiro
Conselho de . Contribuintes, cujo exemplar fora encartado às fls.
63/67, podemos concluir que a pretensão deduzida via Recurso
Voluntária procede parcialmente. Com  efeito, no que tange ao
saldo credor de caixa apurado no ano-base de 1985, no valor de
Cr$ 105.702.410, os argumentos e provas encartados nos conduzem
ao entendimento de que tudo não passou de 02 (dois) flagrantes
equívocos contábeis registrados ás fls. 88 e 91, do Livro Diário
n2 01, ou seja

a) registrou-s• às fls. 88 o valor de Cr$
50.000,00, como sendo o montante referente a resgate de aplicação
financeira, quando o correto seria Cr$ 50.00( 000, conforme
xerocópia do aviso bancário às fls. 100 do processo de IRPjg

b) a partida contábil que registrou a aquisição de
um imóvel considerou erroneamente como pagamento á vista, o valor
de Cr$ 50.000.000, quando este pagamento á vista nãb ocorreu. Â
aquisição foi feita à prazo mediante emissão de trOs promissórias
no valor nominal de Cr$ 50.000.000, cada uma e oito notas outras
de Cr$ 10.750,00 cada uma. Houve demonstração, inclusive, pela
cópia de fls. 99, do Diário, que a nota promissória n2 1/3 foi
paga em 02.01.86, representando Cl primeiro pagamento efetuado.

Quanto âs demais imputaçffes igual sorte não é
reservada à Recorrente, também, a exemplo do que decidiu a Eg.
Primeira Wmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, eis que o
Clube Mineiro de Criadores de Pássaros não se adapta ao restrito
conceito de entidade filantrópica a Aue se refere o regramento do
artigo 242, do RJ.R/80.

Ouanto a glosa Jos custos de refrigerantes,
cigarros e outros, ê e ..La lidima, vez que nenhuma apropriação de
receita de vendas dessas mercadorias consta da escrituração da
Empresa, consoante fls. 106.

,
Assim, voto no sentido de -conhecer do Recurso

Voluntário, provendo-o parcialmente, a exemplo do v. aresta
encartado às fls. 63/67, para excluir da base de cálculo da
contribuição aqui reclamada o valor de Cr$ 105.782.410 (valor
originário).

Sala das Sess	 fri 24 de marc-	 1993.
r
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DOMINGOS ALFE	 .-...::.NCI DA SILVA NETO
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